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1.1. Sentença penal e seus efeitos civis panprocessuais

Na sistematlCa processual civil vigente em face do Código de 1939, havia
significativa discussão a respeito da eficácia executiva da sentença penal condenató
ria e seus efeitos civis no que tange à reparação do dano surgido ex-delicto.
Levando Enrico T ulio Liebman a afirmar que" ... a sentença penal possibilita efeitos
meramente declaratórios... ", autorizando apenas " ... a proposição da ação para
ressarcimento do dano no juízo cível..." (in Processo de Execução n. o 28, págs.
54-55).

Com o advento do Código de Processo Civil de 1973, findaram-se as dúvidas
quanto à força executiva da sentença penal condenatória, havendo preceito expres
so no art. 584, inciso lI, CPC.

Hodiernamente, a sentença penal condenatória, além de impor a repressão
criminal, enseja efeitos civis panprocessuais (nomenclatura de Machado Guimarães,
in Preclusão, coisa julgada, efeito preclusivo - significando os efeitos externos ao
processo, em face da coisa julgada material, em contraposição aos chamados efeitos
endoprocessuais, referentes às conseqüências internas em face da preclUSãO, seja
setorizada seja total-coisa julgada formal).

Entre outros o mestre José Carlos Barbosa Moreira arrola alguns: roubo e furto
como excludentes da responsabilidade do alienante, a título de evicção (Código
Civil, are 1.117, n. o I); revogação da doação, quando o donatário atente contra a
vida do doador (art. 1.183, n.os I, II e lll, C.C.b.); excludente de herdeiros em face

Todo este esforço nos levará finalmente à magna quaestio: a legitimação executória
ativa do Ministério Público para promover a execução civil com base no título
executivo judicial formado pela sentença penal condenatória de um delito ambien
tal. Como é sabido, esta legÍtimação iiãoÓpacífica na sistemática processual contida
no atual Código de Processo Civil. Porém., através de suas novas e fundamentais
atribuições constitucionais de Instituição protetiva do interesse difuso - meio
ambiente, há que se interpretar nosso direito positivo vigente em acordo com sua
real mens, adequada à realidade social que é () fundamento de toda e qualquer
norma, levando ao natural caminho evolutivo que o Direito, como ramo das
Ciências Humanas, deve necessariamente percorrer.

E neste passo, nossos tribunais devem refletir a respeito da função social e
política que exercem, tentando dar à sistemática processual vigente sua real e
moderna dimensão, libertando-se de sua: feição liberal e individualista, condizente
apenas com a solução dos conflitos individuais; porém muitotímidaeatrasadapara
compor os chamados conflitos metiüridividuais, envolvendo interessesdiflisos; Ou-
tra não é a lição do Professor Erich Danz: . .

"A vida não está a serviço dos conceitos mas sim estes a serviço dá vida. É
preciso atender, não ao que ordena a lógica, mas sim ao que exige a vidâ, a
sociedade, o sentimento jUrídico, tanto quanto seja necessário, segundo a lógica,
como quando seja logicamente impossíveL"

("A Interpretação dos Negócios Jurídicos, pág. 127).

Com o intuito ressaltado, passaremos à exposiçãO.
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o objetivo temático do presente trabalho resta expresso em seu título. Tentare
mos no curso desta modesta exposição introduzir o leitor no tema técnico
processual, através de uma digressão na matéría atinente aos efeitos civis panproces
suais da sentença penal condenatória, bem como suas origens no direito comparado
e brasileiro; passando em seguida ao ensejo de uma análise deste instituto' jurídico
especialmente quanto aos crimes ambientais, com suas limitações e particularidades.
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54>55).
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so no art. 584, inciso lI, CPC.
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in Preclusao, coisa julgada, efeito preclusivo - significando os efeitos externos ao
processo, em face da coisa julgada material, em contraposição aos chamados efeitos
endoprocessuais, referentes às conseqüências internas em face da preclUSãO, seja
setorizada seja total-coisa julgada formal).
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3. Sujeição passiva em razão dos efeitos civis do delito

Com isto conclui-se que a ocorrência de ilícito civil com resultado danoso, é
requisito essencial na configuração da sentença penal condenatória como, título
executivo judiciaL
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Desnecessário ressaltar que o efeito civil do crime' referido é O da obrigaçâo de
indenizar (art. 91, n.o r, CP).

As posições subjetivas são diversas na seara penal e civil, mesmo no caso de
ambas as "responsabilidades:' decorrerem do mesmo' fato.

Em se tratando de relação processual de ãmbito penal, figura o Estado, titular
do ius puniendi, no pólo ativo; sendo titular do pólo passivo aquele a quem se
imputa a prática do ato delituoso; a repressãopena:I não pode extrapolar a pessoa do
agente, constituindo este princípio nôrmaconstitticiCinal (art. 5.°, n. o XLV, CF),
erigido a direito e garantia fundamental.

No campo civil esta sujeição passiva pode recair eril outrenl: Ôpiãpil() Código
Civil brasileiro elenca hipóteses em que a lei responsabiliza pela reparaçãópessoa
não coincidente com o agente do crime, por vezes em solidariedade comeste, por
outras isoladamente (v.CC.b., arts. 1.521 e 1.518, parágrafo único), é a figura do
chamado responsável civil, em que o sujeito apesar de não ter a schuld 
obrigação, tem a haftung - responsabilidade.

No pólo ativo da relação civil de direito material, surge também certa particula
ridade.

No crime a sujeição passiva nem sempre é unitária, surgindo hipóteses em que
além do sujeito passivo primário, surge uma outra pessóa também atingida pelo fato
delituoso, é o exemplo dado por Hélio Tornaghi, que cita o crime de concussão (art.
316, CP), no qual o sujeito passivo é o Estado, na espécie administração pública,
porém restando efetivo dano ao particular de quem se extorquiu a vantagem
indevida (in Instituiç.ões de Processo Penal, v. Ill, pág. 447).

Com isto vemos que credor da reparação patrimonial em face do dano causado
pelo crime de concussão não será o Estado - sujeito passivo primário do crime - e
sim o particular que sofreu o dano.

Outra não é a liÇãO de Barbosa Moreira, afirmando que "O direito à reparação
do dano pode nascer, e em regra nasce, para o sujeito passivo do crime; este
ocupará, na relação jurídica de direito privado, a posição de sujeito ativo (credor).
Também ocorre, entretanto, que se atribua tal posição à pessoa diretamente
atingida pela ação delituosa, em conjunto ou não com o sujeito passivo do crime"
(in Apontamentos... , pág. 103).

Por fim, cabe um rápido comentário sobre aposição do chamado responsável
civil, conforme visto acima.

Este, apesar de na seara civil poder ser responsabilizado pelo 'daria levado a
efeito por fato criminoso, não pode figurar na sujeição passiva de· execuçãO que
tenha por título executivo judicial a sentença penal condenatória. .

A razão desta afirmação encontra-se nos argumentos brilhaútementeaduzidos
por Alexander dos Santos Macedo, ao afirmar que "... em hipótese alguma o
responsável civil pode figurar validamente no pólo passivo da açâo de, execução,
pois, de um lado, ele não foi parte na cognição penal, e, de outro, o efeito preclusivo
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de prática ou tentativa de homicídio contra o autor da herança (are. 1.595, n.os re
II, CCb.)'. .'.

Porém, o efeito civil panprocessual da sentença penal condenatória que nos
interessa é o referente a formação de um trtulo executivo judicial, ensejando ao
ofendido mais uma opção de ressarcimento civil, de recomposição de seu patrimônio
lesado. Pode o prejudicado materialmente com o crime, optar em formar trtulo
executivo através de pedido de tutela jurisdicional cognitiva de cunho condenatório,
ensejadora do trtulo do art. 584, n.° r, CPC, bem como aproveitar-se do provimento
expedido no Juízo Criminal, desde que condenatório e preclusas as vias impugnati-
vas (trãnsito em julgado da sentença condenatória). .'

Outra não é a orientação legislativa traçada no Código Penal; ao preceituar em
seu art. 91, n.o r, que "São efeitos da condenação: r - tornar"certa a obrigação de
indenizar o dano causado pelo crime; ... " .

Conforme ressaltado, não é qualquer sentença penalqueenseja a execução
civil. No dizer de Alexander dos Santos Macedo, ".'.para que a sentença penal
constitua o tírulo executivo judicial é necessário, primeiró, que ela seja senteriça
final definitiva, que tenha posto fim ao processo com julgamento do meritum
causae, definindo a controvérsia e tornando-se apta a revestir-se da auctoritas rei
iudicataei segundo, que tenha condenado o réu, transformando "a sanção abstrata
da lei em sanctio iuris concreta, ... " (in. Eficácia PreclusivaPanprocessuaI dos
Efeitos Civis da Sentença Penal, pág. 35). '.

Veremos em tópicos posteriores a~limitações das influências da sentença
condenatória penal na seara cívc1,· bem corrio a necessidade da liquidação desta para
ensejar sua execução civil (n. Os 5 e 12, respectivamente).
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o ilustre professor carioca José Carlos Barbosa Moreii-a, ress~lta com brilhantis
mo que " ... não bastará na verdade a inexistência de dano para que se exclua ipso
facto a ocorrência de ilícito civil, a pardó ilíCito penal. Poderá h~ver, além do
crime, ilícito civil sem dano: é suficiente que ó comportall1ento contrarie preceito
comum ao direito penal e ao direito civíL" (obra citada, págs.97~100).

Nota-se que realmente pode ocorrer hipótese de ilícito civil s~mda~o,apesar de
constituir também ilícim penal, verbi gratia o tipo penal do art. 150, CP, em que a
violação do domicílio enscja ilícito penal e ilícito civil, porém não ocorrendo
necessidade de reparação quando não perpetrado qualquer prejuízo ao proprietário,
conforme ressalta Alexander dos Santos Macedo (obra citada, pág. 36).

Contudo, para haver o efeito mencionado no art. 91, n.o 1, CP, bem como para
ensejar o efeito panprocessual civil da sentença penal condenatória de formação de
um título executivo judicial, ex vi do art. 584, n.o lI, CPC, deve existir em razão do
crime, ilícito civil que resulte dano, sendo este fato gerador da obrigação de
indenizar, pois, se apesar de ocorrer ilícito civil não houver dano, não existirá
diminuição patrimonial e conseqüentemente não haverá necessidade de reposição,
ou seja, não se configura objeto a reclamar tutela jurisdicional solucionando
pretensão. insatisfeita. .

1. Apontamentos... , in Ternas d(~ Direito Proce.s.sual, 2. as. pág. 96.

3. Sujeição passiva em razão dos efeitos civis do delito

Com isto conclui-se que a ocorrência de ilícito civil com resultado danoso é
requisito essencial na configuração da sentença penal condenatória como título
executivo judicial.
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ou seja,. não se configura objeto a reclamar tutela jurisdicional solucionando
pretensão insatisfeita.

1. Apontamentos... , in Temas de Direito Processual. 2. as. pág. 96_

 

 



4. Instrumentos judiciais tendentes à composição dos conflitos
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Sistema da separação: neste é vedado o exercício da ação civil nojuízo criminaL
O ofendido que sofreu dano em razão do crime deve buscar seu ressarcimento no
juízo cível. '

O primeiro sistema, resta hodiernamente com pouca aplicaçãO nas legislações
em viO'or estando", .. em vigor no direito--federal mexicano, no qual desde que a
cargo °do' próprio delinqüente, a reparação do dano civil assume cunho de sanção
penal, equiparada à multa, e é exigível de ofício .pelo Ministério Público, segundo o
art. 34 do Código Penal". (in Alexander dos Santos Macedo, obra citada; pág. 7).

Já o sistema da solidariedade, segundo Barbosa Moreira (obra citada, págs. 7 e
8), está em vigor na atual sistemática processual portuguesa, a qual prevê expressa
mente a possibilidade da formulação de pedido de perdas e danos no processo-crime,
ensejando também que a ação civil seja, em certas circunstâncias, proposta separa
damente, frente a órgão jurisdicional diverso. Nota-se estar o direito português a
adotar este sistema, mitigado em: certas fases.-cori:i'·bsistema- da livre escolha. O
r~ferido professor, aduz que o direito colombianotambémsefilia<ao sistema. da
solidariedade, restando este também, em certos casos de exceção;mitigadbpeloda
livre escolha.

No que tange ao sistema da livre escolha, este é o maisacdto liaE1.lt6pa
continental vigindo, na França (Code de prcédure pénale, arts. 3.° e 4.°, na Itália
(Codice di procedura penalc, arts. 23 e 24, na Suécia (Loi fedérale sur la procédure
pénale, art. 210) e na Alemanha (Strafprozessordnung, §§ 403 e 5). A V~nezuela
também adota tal sistema (Código de Enjuiciamento Criminal, art. 3.°)'.

Por fim ressalte-se que o sistema da separação é em regra adotado pelos
ordenamentos anglo-saxões.)

O nosso direito positivo adotou, segundo a grande maioria da doutrina, o
sistema da separação. Porém, com certas particularidades.

Realmente nossa sistemática processual optou pela separação, porém ressalvou
certa influência da jurisdição penal sobre a civil.

Note-se que o art. 64 do Código de Processo Penal brasileiro adota expressa
mente o sistema da separação, porém mitigado em face dos artigos 63, 65 e 66, que
preceituam certas influências da coisa julgada penal sobre a jurisdição civil.

Nosso Código Penal também preceitua esta influência, em seu art. 91, n.° r.
Enfim, pode-se concluir, que entre nosso cabedal. legislativo vige o sistema da

separação, mitigado pela outorga de alguns efeitos panprocessuais da sentença penal
sobre a jurisdiçãO. Estes são vários e de largas conseqüências e sua análise demanda
ria esforço científico específico, o que foge ao objetivo deste, trabalhO:,

Pertinente ao fim do presente tema, cabe apenas ressaltar que a sentença penal
que já alcançou a qualidade de coisa julgada, em nomenc1aturadeLiebman,
influencia a jurisdição civil, seja aquela absolutória, seja condenatória. '"

Sendo absolutória e, ocorrendo alguma das hipóteses do art. 65, CPP;os'efeitos
da sentença penal já com trânsito em julgado, estendem;se à' ao]uízo ;Cível,
impondo estas excludentes de antijuridicidade do fato típico a obstara perquirição
cognitiva civil.

' ..

2 e.3. Da eficácia preclusiva panproc.essual dos· efeitos civis da sentcnça·pen"al, Alexander dos S~ntcis h1ac:·ed6~.:pág.. ;.
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Conforme ressaltado anteriormente, a relação jurídica didireitci pri~ado,
tendente à reparação do dano causado pelo crime e a relação jurídica penal geradora
do conflito entre o ius puniendi e o status libertatis são situações distintas, sendo
apreciadas em face de normas próprias a cada uma delas; são questões inconfundí
veis, tendo como único ponto de encontro a situação de terem um mesmo fato

gerador. , ,. ,',,' ',', '
Porém, debate-se quanto à conveniência da facilitação da outorga da tutela

jurisdicional, através da expansão da influência do julgamento, criminal sobre a
jurisdição civil._

Barbosa Moreira explica a situação de política legislativageálda, afirmando que
"... a generalidade dos ordenamentos contemporâneos extrema o exercício da
jurisdição em matéria penal e o exercício da jurisdição em matéria civil,ainda
quando, em não poucos casos, possa acontecer que a este ou àquele órgão se
confiem atribuições jurisdicionais num campo e' noutro. Nasce daí grave problema
de política legislativa. Sendo necessário jülgar,de um lado, sé se deve aplicar pena a
quem supostamente praticou certo fato, e de outro se há obrigação de reparar o
dano porventura causádci pelo agerite, cumpre verificar se rriâis convém fazer
proceder em conjunto ambos os julgamentos - abrindo, pois, uma brecha no
sistema -, ou reservar a cada um deles o seu lugar própg2' 'consoante a regra geral".

Deve-se optar entre uma maior integração entreâYJuriscliçãopCnal e civil, ou
deixá-Ias afastadas de influências recíprocas, {( ...câ*;ândo--sé á distinção entre o
direito público e o privado". (in Pontes de Mirarida, Trat~do de Direito Privado, t.
XXVI, pág. 253).

No tópico seguinte analisaremos as opções existerites, benl como as posições de
certos ordenamentos estrangeiros e' do brasileiro.

panprocessual da coisa julgada material do processo criminal, atribuindo excepcio
nalmente pela lei, somente se põe em face dos bens do condenado no crime..." (obra
citada, pág. 39).

Ou seja, o responsável civil não está dentro dos limites subjetivos da coisa
julgada material criminal, portanto não pode, em conseqüência lógica, ser atingido
pelos efeitos civis panprocessuais da sentença penal condenatória, que ensejam a
formação do título executivo judicial preceituado no art. 584, n.° lI, CPC.

66

A doutrina, em regra, distingue quatro sistemas a saber:

Sistema da confusão: em que se considera que a tutela jurisdicio~alcivHe penal
decorrém de uma só ação. '

S;~~o~~ .--10 -~l;.-l--:edade: entendendo-se que tanto a ação penal, quanto a ação
civil, BDJur das frente a um único órgão jurisdicional

S __ __ htte;//bdj~r.l!j.jOy.~r;colha: enseja-se ao interessado a opção de intentar a ação
civil no juízo penal ou no cível.
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panprocessual da coisa julgada material do processo criminal, atribuindo excepcio~

nalmentepelalci, somente se põe em face dos bens do condenado no crime... " (obra
citada, pág. 39).

Ou seja, o responsável civil nao está dentro dos limites subjetivos da coisa
julgada material criminal, portanto não pode, em conseqüência lógica, ser atingido
pelos efeitos civis panproccssuais da sentença penal condenatória, que ensejam a
formação do título executivo judicial preceituado no 3rt. 584, n. o II, CPC.

4. instrumentos judiciais tendentes à composição dos conflitos
de interesses em razão de pretensões resistidas ou insatisfeitas

Conforme ressaltado anteriormente, a relação jurídica de direito privado,
tendente à reparação do dano causado pelo crime e a relação jurídica penal geradora
do conflito entre o ius puniendi e o status libertatis sao situações distintas, sendo
apreciadas em face de normas próprias a cada uma delas; sao questões inconfundí~

veis, tendo como único ponto de encontro a situação de terem um mesmo fato
gerador.

Porém, debate-se quanto à conveniência da facilitaçao da outorga da tutela
jurisdicional, através da expansão da influência do julgamento criminal sobre a
jurisdição civil.

Barbosa Moreira explica a situaçao de política legislativa gerada, afirmando que
"." a generalidade dos ordenamentos contemporâneos extrema o exercício da
jurisdição em matéria penal e o exercício da jurisdição em matéria civil, ainda
quando, em não poucos casos, possa acontecer que a este ou àquele órgão se
confiem atribuições jurisdicionais num campo e noutro. Nasce daí grave problema
de política1egislativa. Sendo necessário jlllgar,de um lado, sesc deve aplicar pena a
quem supostamente praticou certo fato, e de outro se hã obrigação de reparar o
dano porventura causado pelo agente, cumpre verificar se mais convém fazer
proceder em conjunto ambos os julgamentos - abrirido, pois, urna brecha no
sistema -, ou reservar a cada um deles o seu lugar própnf?' con.soante a regra geral".

Deve~se optar entre uma maior integração entr~ ajurisdição penal e civil, ou
deixá-las afastadas de influências recíprocas, {( ...cá"hmdo~seadistinção entre o
direito público e o privado>!. (in Pontes de Miranda, Trata.do de Direito Privado, t.
XXVI, pág. 253).

No tópico seguinte analisaremos as opções existentes, ben1 como as posições de
certos ordenamentos estrangeiros e do brasileiro.

5. Sistemas legais de integração da jurisdição - direito
comparado e direito brasileiro

A doutrina, em regra, distingue quatro sistemas a saber:

Sistema da confusão: em que se considera que a tutela jurisdicional civil e penal
decorrem de uma só ação.

Sistema de solidariedade: entendendo~seque tanto a ação penal, quanto a ação
civil, devem ser exercidas frente a um único órgão jurisdicional

Sistema da livre escolha: enseja~se ao interessado a opçao de intentar a ação
civil no juízo penal ou no cível.

Sistema da separação: neste é vedado o exercício da ação civil no juízo criminal.
O ofendido que sofreu dano em razão do crime deve buscar seu ressarcimento no
jufzo cível.

O primeiro sistema, resta hodiernamente com pouca aplicação nas legislações
em viO'or estando " ... em vigor no direito··federal mexicano, no qual desde que a
cargo "'do' próprio delinqüente, a reparação do dano civil assume cunho de sanção
penal, equiparada à multa, e é exigível de ofício .pelo Ministério Público, segundo o
art. 34 do Código Penal". (in Alexander dos SaritosMacedo, obra citada; pág. 7).

Já o sistema da solidariedade, segundo Barbosa Moreira (obra citada, -págs. 7 e
8), está em vigor na atual sistemática processual portuguesa, a qual prevê expressa~

mente a possibilidade da formulaçàü de pedtdo de perdas c danos no processo~trime,

ensejando também que a ação civil seja, em certas circunstâncias, proposta separa
damente, frente a órgão jurisdicional diverso. Nota~se estar o direito português a
adotar este sistema, mitigado em certas fases COITlosistema da livre escolha. O
r~ferido professor, aduz que o direito colombianotambémseHliaao sistema da
solidariedade, restando este também, em certos casos de exceçãoj mitigado pelo da
livre escolha.

No que range ao sistema da livre escolha, este é o mais aceito naEurbpa
continental vigindo, na França (Code de prcédure pénalc, arts. 3.° e 4.°, na Itália
(Codice di procedura penalc, arts. 23 e 24, na Suécia (Loi fedéralc sur la procédure
pénale, art. 210) e na Alemanha (Strafprozessordnung, §§ 403 e 5). A V;nezuela
também adota tal sistema (Código de Enjuiciamento Criminal, art. 3.üt-

Por fim ressalte-se que o sistema da separação é em regra adotado pelos
ordenamentos anglo-saxões.'

O nosso direito positivo adotou, segundo a grande maioria da doutrina, o
sistema da separaç.ão. Porém, com certas particularidades.

Realmente nossa sistemática processual optou pela separação, porém -ressalvou
certa influência da jurisdiçao penal sobre a civil.

Note~se que o art. 64 do Código de Processo Penal brasileiro adota expressa
mente o sistema da separação, porém mitigado em face dos artigos 63, 65 e 66, que
preceituam certas influências da coisa julgada penal sobre a jurisdição civil.

Nosso Código Penal também preceitua esta influência, em seu art. 91, n. ° 1.

Enfim, pode~se concluir, que entre nosso cabedal legislativo vige o sistema da
separação, mitigado pela outorga de alguns efeitos panprocessuais da sentença penal
sobre a jurisdiçao. Estes são vários e de largas conseqüências e sua análise demanda
ria esforço científico específico, o que foge ao objetivo deste trabalho.

Pertinente ao fim do presente tema, cabe apenas ressaltar que a sentença pena1
que já alcançou a qualidade de coisa julgada, em nomenclatura de Liebman,
influencia a jurisdiçãO civil, seja aquela absolutória, seja condenatória.

Sendo absolutória e, ocorrendo alguma das hipóteses doart. 65, CPP,osCfeitos
da sentença penal já com trânsito em julgado, estendem;se à ao]uízo Cível,
impondo estas excludentes de antijuridicidade do fato típico a obstara perquirição
cognitiva civil.

2 e.3. Da eficácia preclusiva panprocessual dos efeito5 civis da sentença penal, Alexander deis Santos Maced6;pág.

 

 



Igual influência ocorre no caso do art. 66 do CPP, impondo-se fato impeditivo
ao direito do eventual sujeito ativo do processo cível.

Porém, para nós, a influência que mais interessa é a resultante da· senténça
penal condenatória, que resulte também ilícito civil e conseqüente dano, pois, esta
sim ensejará opção ao prejudicado patrimonialmente com o crime a buscar a solução
de sua pretensão insatisfeita, em linguagem carneluttiana, sem a necessidade de
percorrer o caminho do processo de conhecimento civil, buscando formar título
executivo através de tutela jurisdicional condenatóriaj pode desde já intentar a ação
de execução com base no tírulo executivo arrolado no are 584, n.O lI,CPC.

6. Da eficácia preclusiva panprocessua(dosefeit~s ~ivis da .. ·
sentença penal

Este tópico reflete o trabalho de um grande processualista carioca, tendo sido
tema de sua tese aprovada no concurso de Livre-docência na Faculdade de Direito
da U.E.R.J., pela banca examinadora, composta por Barbosa Moreira, Agrícola
Barbi, Moniz de Aragão, Calmon de Passos e Hortêncio Catlmda - o Professor
Alexander dos Santos Macedo.

É de fundamental importância ao nosso tema analisarmos esta questão.

Está claro em nosso ordenamento processual, que para o·lesado patrimonial
mente por uma conduta tipificada ·no Direito Penal, existem duas opções. a solucio
nar seu conflito de interesses, sua pretensão resista. A primeira, seria buscar tutela
jurisdicional civil cognitiva, de cunho condenatório (esta é a única apta a ensejar o
processo de execução); não estando mais resistida sua pretensão, porém, eventual
rnentc insatisfeita, necessitando agora do processo de execução; -através da apresen
taç.ão de seu título executivo judicial formado pela sentença civil,demérito (art. 584,
n. o l, CPC).· ., ...

A. segunda opção dada,' surge com o trânsito em julgado. da sentença penal
cond::DRtória, 'iue poderá ensejar de plano a execução, a satisfação material da
pretensão, ex vi do art. 584, n.o lI, CPC.

. ..

0,3, se n sistemática processual.vigente outorga ao agente dua~:ópçõestenden
tes a solucionar um mesmo tema - pretensão resistida e insatisfeita -, natural e
logicamente deverá assegurar efeitos paritários a ambos os instrumentos.

Porém, os provimentos jurisdicionais em'ánados do Juízo cível e Cdminal,
restam diversos quanto a questão de sua definitividade.

O provimento condenatório perial, aI:>csar de atingir a qualidade de coisa
julgada material, não se torna imutável,send6 sempre possível a desconstituição, em
face de vigir no Processo Penal a maior valoração da inócência do réu do que o
término dos conflitos de irtteressej o escopo principal deste ramo do processo é a
busca da verdade real, que se utiliza dos instrumentos da revisão criminal (arts.
621/631, CPP) e do habeas cQ'rpus (arts; 647/667, CPP). -

Passando-se à seara civil,4_k~(?-se que os efeitos são diversos. O provimento
jurisdicional emanado do ]uíZQW;Çível, desde que analise o mérito e não seja
meramente homologatório, ati11g~/com o trânsito em julgado, a qualidade de coisa
julgae .lalmente:l~escindíve1 (arts. 467 e 485, CPC). Ou seja,apesar
da ql· B~J~r bilidadeoutorgada pela coisa julgada, este provimento pode

f hUp://bdJur.llJ.gov.br I - .. , ( 485 CPC) P . 'b'l-d dso reI ~~~~" ..v.. <~.>-u" ~e a açao re.SClsona art. , . orem, essa pOSSI I I a e
de ;.mdança do provimento jurisdicional, é limitada no tempo; o art. 495, CPC,
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7. Delitos ambientais

A Constituição Federal, em seu art. 225; § 3.°, preceitua que: art.n5j §3.?As
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores,
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6. Da eficácia preclusiva panprocessual dos efeitos civis da
sentença penal

Igual influência ocorre no caso do art. 66 do CPP, impondo~se fato impeditivo
ao direito do eventual sujeito ativo do processo cível.

Porém, para nós, a influência que mais interessa é a resultante da sentença
penal condenatória, que resulte também ilícito civil e conseqüente dano, pois, esta
sim ensejará opçao ao prejudicado patrimonialmenre com o crime a buscar a solucão
de sua pretensão insatisfeita, em linguagem carncluttiana, sem a neceSSidade' de
percorrer o caminho do processo de conhecimento civil, buscando formar título
executivo através de tutela jurisdicional condenatória; pode desde já intentar a açao
de execução com base no título executivo arrolado no art. 584, n,o II, CPC.
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7. Delitos ambientais

A Constituição Federal, em seu art. 225) § 3.°, preceitua que: art. 225 l §3.o.As

preceitua prazo decadencial - fatal para a propositura da referida ação; decorrido in
albis este prazo l a decisão torna-se soberanamente julgada,nao ensejando mais
qualquer possibilidade de desc()Tlstituiç~()(salvoa exceção do art. 74 C n. o I, CPC).

Isto ocorre, em razão de nossa sistemática processual civil adotar maior valora
ção à segurança social, através da pacificação dos conflitos do que à. verdade real.

Ora, pelo exposto detrai-se que em uma interpretação meramente literal dos
dispositivos elencados, a sistemática processual incorreu. em grave incorreção, pois
não assegurou os mesmos efeitos às opções de satisfação da pretensão surgida en)
face do efeito civil do crime.

Se o agente opta pelo processo de conhecimento civil, para formar seu título
executivo (art. 584, n. o I, CPC), terá sua situação patrimonial específica definida
com a decadência do exercício da ação rescisóriaiPorémoptando em utilizar-se do
título executivo do art.. 584, n.O II, CPC;. poderá a qualquer temp~t~r sua. situação
patrimonial, referente ao efeito civil do crim~,modifisad~).facea eveIltual revisão
criminal? Ficará eternamente com a espada pendenteen1sua fr~Ilte?

Não. Pois l conforme afirma Alexander dos SahtosM.acedo,"~.. befeit()execu
tório civil da sentença penal condenatória transitada em julgado deve ser também
protegido contra a rescindibilidade, a partir de um dado momentOj como ocorre
com a coisa soberanamente julgada. A imutabilidade daquele efeito executório deve
ser preservada pela eficácia preclusiva panprocessual da coisa julgada material penal
depois de um determinado momento, tornando-se soberana e com os mesmos
atributos da coisa soberanamente julgada que protege a sentença civiV l

Em fase posterior l o ilustrado mestre define o momento em que o efeito
preclusivo panprocessual da coisa julgada penal sobre o efeito civil da. reparação· do
dano ocorre, lecionando "... se o Código importou o efeito executório civil da
sentença penal condenatória, transitada em· julgado; se cle o adotou como título
executivo judicial) regulamentando~o exclusiva e expressamente; se nao abriu ensan
chas à sua desconstituição, ao contrário do que fez com a sentença civil, a conclusão
que se impõe é de que o aludido efeito é irrescindível, tendo sua imutabilidade
protegida pela eficácia preclusiva panprocessual da coisa julgada material penal, no
caso, soberanamente. n

Ou seja, a sentença penal que ao mesmo tempo ensejar formação de título
executivo judicial (art. 584) n.o lI, CPC), possui dois efeitos - um penaleourro civil
(reparação do dano) -, porém apenas o primeiro destes será passível de desconstitui
ção, através da revisão ou de habeas corpus. O efeito civil panprocessual da coisa
julgada material penal l torna-se soberano, ou seja) impossível de ser desconstituído,
a partir do efetivo trânsito em julgado, atingindo simultaneamente a qualidade de
coisa julgada material e seu plus) de coisa soberanamente julgada. A razão da
afirmação deste momento procedimental, se funda na ausência de previsão no art.
485, que regula a ação rescisória no CPC, de hipótese de rescindibilidade da
sentença penal condenatória que ensejou os efeitos civis mencionados.

Em conclusão: o efeito civil da sentença penal condenatória que ensejou
formação de título executivo judicial com base no art. 584) n. o I, CPC) torna~se

totalmente imutável a partir do trânsito em julgado desta sentença.
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Este tópico reflete o trabalho de um grande processualista carioca, tendo sido
tema de sua tese aprovada no concurso de Livre~docênciana Faculdade de Direito
da U.E.R.].) pela banca examinadora, composta por Barbosa Moreira, Agrícola
Barbi, lv10niz de Aragão, Calmon de Passos c Hortêncio Catllnda ~ o Professor
Alexander dos Santos Macedo.

É de fundamental importância ao nosso tema analisarmos esta questão.

Está claro em nosso ordenamento processual, que para o· lesado patrimbnial~

mente por uma conduta tipificada no Direito Penal, existem duas opções a solucio~

nar seu conflito de interesses, sua pretensão resista. A primeira, seria buscar tutela
jurisdicional civil cognitiva, de cunho condenatório (esta é a única apta a ensejar o
processo de execução); não estando mais resistida sua pretensão, porém, eventual
n",cnte. insatisfeita, necessitando agora do processo de execução,· através da apresen
tação de seu título executivo judicial formado pela sentença civil de mérito (art. 584,
n.o l. CPC).

l\ segunda opção dada, surge com o trânsito em julgado da sentença penal
cond,:Dlltória, c.:jue poderá ensejar de plano a execução) a satisfação material da
pretensão, ex vi do art. 584) n.o lI) CPC.

Ora, se fi sistemática processual vigente outorga ao agente duas opções tenden~

tes a solucionar um mesmo terna - pretensão resistida e insatisfeita -, natural e
logicamente deverá assegurar efeitos paritários a ambos os instrumentos.

Porón l os provimentos jurisdicionais emánados do Juízo Cível e Criminal)
restarn diversos quanto a questão dcsua dcfinitividade.

O provimento condenatório perlal, ajjesar de atingir a qualidade de coisa
julgada material, não se torna imutável, sendo sempre possível a desconstituição, em
face de vigir no Processo Penal a maior valoração da inocência do réu do que o
término dos conflitos de üi.teresse; o· escopo principal deste ramo do processo é a
busca da verdade real l que se utiliza dos instrumentos da revisão criminal (arts.
62I1631, CPP) edo habeas ~~~FuS (arts, 647/667, CPP).

Passando-se à seara civit·B8t?-se que os efeitos. são diversos. O provimento
jurisdicional emanado do Juízp. i Cívcl) desde que analise. o mérito e não seja
meramente homologatório, atil1g~:com o trânsito em julgado, a qualidadede coisa
julgada material eventualmenterescindível (arts. 467 e 485, CPC). Ou seja) apesar
da qualidade de imutabilidadeóutorgada pela coisa julgada, este provimento pode
sofrer desconstituição pela ação (art. 485, CPC). Porém, essa possibilidade

 

 



pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente
da obrigação de reparar os danos causados.

Este pr~ceito introduziu efeitos significativos em nosso direito positivo, entre
estes; a prevIsão expressa da responsabilidade penal das pessoas jurídicas bem como
deixou claro o conceito da independência das responsabilidades civil . penaL e
administrativa. '

TCorroborand~ a real valo~ação q~e este interesse difuso merece; o art. 'S.o;n.o
LXXIII, CF, Insenu a proteçao ambiental como espécie de direito fundamentaL

Porém, nossa,s previsões ambientais penais carece de um cunho sistemático,
encontrando-se dIspersas.

. ~ão se in~ere en~ nosso compêndio sistel1!ático penal (CÓdigo Penal) um selá
propno ao melO ambIente, conforme ressalta Edis Milaré " ... o velho Códiao Penal
brasileiro, de quase meio século de vigência, mostra-se desatualizado para re;rimir os
abusos contra o meio ambiente, mesmo porque, ao tempo de sua elabciraçao o
problema ecológico não se fazia sentir com a intensidade atual." (in Ministério
Público e a responsabilidade civil do profissional nas atividades modificadoras do
meio ambiente, apud Crimes Contra a Natureza, Vladimir Passos de Freitas e
Gilberto Passos de Freitas, pág. 1S).

Tentaremos, arrolar as previsões penais queeflsejam tutela aorneio ambienú~
em nosso ordenamento positivo; porém antes formularemos um' conceito' de delit~
a.mbie~tal" ~11Uito mais preocupado com a simpliddadee a didática do que com o
ngor CIentifIco; sendo delito ambiental a conduta típica e antijurídica, descrita em
lei, t~ndo como objeto da tutela penal o meio ambiente, em todas as suas formas e
mamfestaçôes.

~ronologicamente, o Código Penal é o diploma legal em vigor a contcrcrimes
ambientais, que primeiro vigiu. .

. E~ seus artigos ,250, ca~ut, § l~o, "h" e § 2.°; 259 e parágrafoúni~o; 270, caput
e § 2. ; 271 e paragrafo umco; sao formulados tipos penais ambientais.

A Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n. o 3.688/41) também arrola
alguns tipos penais protetivos do meio ambiente: arts. 37, 38, 42 e 64.

O Código_Florestal (~ei r:. o 4.771/65),· ~ceitua em seu art. 26 várias hipóteses
de contravençoes florestais, VIsando tutel, . almente as florestas e outras espécies
da flora.;

A~Lei. n.O 5.197/67, com as modific;~~~~idaLein.O 7.653/88, preceitua em seu
art. 2 ( cnmes tendo por objeto a proteção à fauna. .

? Código de Pesca (Decreto-lei n.O 221/67); apenas contém uma figura contra
ve~clOr;al, a do arr. 64; visto ~ue o crime previsto no art. 61 resta revogado pela Lei
n. 7.6:>3/88, que deu nova dimensão ao art. 27 da Lei n.o 5.197/67, criando figura
penal mais abrangente. '. .

A Lei n. o ?802l89,. regulando a comercializàção de ~grotóxicos; preceitLiou em
seu art. 1S, cnme ambiental, atinente ao assunto regulado. '..

No que tange ao uso de motosserras, a Lei n.o 7.803/89 previu em seuál't 4')"
§ 3 0' f ' .,

• rrlT"\"\p "TY> ~rp -10 uso sem licença desta máquina.

. N BDJ~r :a do Meio Ambiente foi modificada por norma subseqüente
(LeiS I hup:/IbdJuI.lIJ.gov.brS04/89), criando crime em seu art. 15, tutelando a incolumi-
dade humana, animal e vegetal.
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Regulando a lavra garimpeira, a Lei n.° 7.805/89, criou crime em seu art. 21,
em razão da realização de trabalhos de exploração mineral sem as licenças cabíveis.

8. Efeitos civis panprocessuais da sentença penafconclenatória
nos delitos ambientais

Conforme já visto, a sentença penal tem, no di;erdeJo~€FrederiCo Marques,
efeitos secundários, ou conforme Enrico Tulio Liebmari, deitos reflexos e acessórios
(in Elementos de Direito Processuai Pe~al,pág; 75).

Entre estes, o que mais nos interessa para o desenvolvimento deste tópico é o
relativo ao efeito civil panprocessual da sentença penal condenatória a respeito de
fato delituoso que seja ao mesmo tempo ilícito civil ensejador de dano, formador do

títul~::e~:~t~::~:~i~~~ :~ o~iL.:l~:[a~;:.~~.;~f;b,qu~r~siltc,.;l~se~te~ça·penal
condenatória transitada em julgado, surge, como na generalidadedos caSos,()pção
quanto ao ressarcimento do patrimônio ainbiêntatarousep~Si:ülahbjllízo'dve]
tutela cognitiva de cunho condenatório, visando' a declaração da resri(;nsabilidade
do poluidor e a conseqüente formulação de uma sanção, adái ensejo a buscada
soiução da pretensão até o momento resistida e agora insatisfeita, em\ingJ.âgern
carneluttiana; esta através do processo de execução Com fukr'o no título arrolado no
art. 584, n. o I, CPC; ou b) ou utiliza-se do preceito formulado na sentença penal
condenatória através da execução do título judicial formado por esta.

O delito ambiental, como não poderia deixar de ser, ensejei as mesmasopçães
de ressarcimento civil em razão dos efeitos secundários da sentença penal condena
tória.

Sendo o delito ambiental integrado juridicamente por todos os elementos da
teoria do crime, apesar de tutelar penalmente um interesse difuso - meio ambiente
- não existem razões lógicas, nem legais, para obstar seus efeitos, sejam primários 
repressão penal - sejam secundários - in casu efeito civil executivo -, ou seja, ao
crime ambiental aplicam-se os preceitos expressos nos artigos: 91, n.O I, CP; 63,
CPP; S84, n.o Il, CPC.

Porém, devem-se ressaltar algumas particularidades dos mencionados efeitos
secundários civis da sentença penal condenatória, em face dos delitos ambientais.
Estas dizem respeito a que espécie de delito ambiental enseja o título executivo
judicial do art. 584, nO li, CPC; bem como a que tipos de execução (arts. 612 usque
729, CPC) este serve de base. Ambas as questões serão vistas nos tópicos seguintes
(10 e 11, respectivamente).

9. Delitos ambientais de perigo e de dano.

Segundo Damásio de Jesus "Crime de dano é o que se· consuma· com a efetiva
lesão do bem jurídico. Exs.: homicídio, lesões corporais etc. e (...) Crime de perigo é
o que se consuma tão-só com a possibilidade do dano. Exs.: perigo de contágio
venéreo (art. 130, caput); rixa (art. 137); incêndio (aft. 250) etc." (DireitoPerlal, São
Paulo) .

O saudoso Heleno Cláudio Fragoso explicita afirmando que "Dano é a altera
ção prejudicial de um bem; o sacrifício ou restrição de um interesse jurídico. Perigo é
a probabilidade de dano... " (in Lições de direito penal, v. I, pág.J73).•

A Lei n.
O

5.197/67, com as Lei n. O 7.653/88, preceitua em seu
art. 27 crimes tendo por objeto a proteção à fauna.

? Código de Pesca ~ccretb~lei n. O 221167\ apenas contém uma figura contra
ve~clOr;al, a do art. 64; VIsto ~ueocrime previsto no art. 61 resta revogado pela Lei
n. 7.6::>3/88, que deu nova dImensão ao art. 27 da Lei n.o 5.197/67, criando figura
penal mais abrangente.

A Lei n.
o ?802/89,. regulando a comercialização de agrotóxicos, preceituou em

seu art, 15, cnme ambIental, atinente ao assunto regulado.

~o ~ue tange ao uso de motoss~rras, a Lei n. ° 7.803/89 previu, em seuárt. 45,
§ 3. enme em face do uso sem hcença desta máquina.

. No~sa Lei de Polí;,ica do Meio. Ambie~te foi modificada por norma subseqüente
(LeIs n. s 6.938/81 e (.804/89), cnando cnme em seu art. 15, tutelando a incolumi
dade humana, animal e vegetaL
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8. Efeitos civis panprocessuais da sentença penal condenatória
nos delitos ambientais

Regulando a lavra garimpeira, a Lei n.o 7.805/89, criou crime em seu art. 21,
em razão da realização de trabalhos de exploração mineral sem as licenças cabíveis.

9. Delitos ambientais de perigo e de dano

Segundo Damásio de Jesus "Crime de dano é o que se consuma com a efetiva
leSa0 do bem jurídico. Exs.: homicídio, lesões corporais etc. e (...) Crime de perigo é
o que se COnsuma tao-só com a possibilidade do dano.Exs~: perigo de contágio
venéreo (art. 130, caput); rixa (art. 137); incêndio (art. 250) etc." (Direito Penal, Sao
Paulo) .

O saudoso Heleno Cláudio Fragoso explicíta afirmando que "Dano é a altera
çao prejudicial de um bem; o sacrifício ou restrição de um interesse jurídico. Perigo é
a probabilidade de dano... " (in Liçoes de direito penal, v. I, pág, 173).

Conforme já visto, a sentença penal tem, no dizerde]osé Frederico Marques,
efeitos secundários, ou conforme Enrico T ulio Liebman, efeitos reflexos e acessórios
(in Elementos de Direito Processual Penal,pág. 75).

Entre estes, o que mais nos interessa para o desenvolvimento deste tópico é o
relativo ao efeito civil panprocessual da sentença penal condenatória a respeito de
fato delituoso que seja ao meSHlcltempo i1í~it() civil ensejador de dano, formador do
título executivo judicial do art. 584, n. O lI, CPC.

Note-se que quando da ocorrência de um delito, queresulteem sentença penal
condenatória transitada .. e!n .. julgado, .. surge, COITlO nager-l~raliªac1e.d?s~as()s'?1JÇãO
quanto ao ressarcimento do patrimônio .. ambiental: a). ouse·postl.I1a n() juízocíveJ
tutela cognitiva de cunho condenatório, visando a declaraçãO da responsabilidade
do poluidor e a conseqüente formulação de uma sanção, a daréTlsejo à buscada
solução da pretensão até o momento resistida e agora insatisfeita, em linguagem
carncluttiana; esta através do processo de execução com fulcro no título arrolado no
art. 584, 11.,0 I, CPC; ou b) ou utiliza-se do preceito formulado na sentença penal
condenatória através da execução do título judicial formado por esta.

O delito ambiental, como não poderia deixar de ser, ensejaas mesmas opções
de ressarcimento civil em razão dos efeitos secundários da sentença penal condena
tória.

Sendo o delito ambiental integrado juridicamente por todos os elementos da
teoria do crime, apesar de tutelar penalmente um interesse difuso - meio ambiente
- não existem razões lógicas, nem legais, para obstar seus efeitos, sejam primários 
repressao penal - sejam secundários - in casu efeito civil executivo -, ou seja, ao
crime ambiental aplicam-se os preceitos expressos nos artigos: 91, n.O 1, CP; 63,
CPP; 584, n.o lI, CPC.

Porém, devem~se ressaltar algumas particularidades dos mencionados efeitos
secundários civis da sentença penal condenatória, em face dos delitos ambientais.
Estas dizem respeito a que espécie de delito ambiental enseja o título executivo
judicial do art. 584, na II, CPC; bem como a que tipos de execução (arts. 612 usque
729, CPC) este serve de base. Ambas as questões serão vistas nos tópicos seguintes
(lO e 11, respectivamente).

nrcc"itua em seu art. 26 várias hipóteses
pcncllrrle11tc as florestas e outras espécies
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pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente
da obrigaçao de reparar 05 danos causados.

Este pr~ceito introduzill efeitos significativos em nosso direito positivo, entre
estes; a previsão expressa da responsabilidade penal das pessoas jurídicas bem como
deixou claro o conceito da independência das responsabilidades civil penal e
administrativa. '

TCorrobOl·.and~ a real valo~ação q~e este interesse difuso merecej o art.5.o,n.o
LXXIII, CF, msenu a proteçao amblcntal como espécie de direito fundamental.

Porém, nossa,S previsões ambientais penais carece de um cunho sistemático,
encontrando-se dIspersas.

_ ~ão se in~erc en~ nosso compêndio sistel1}ático penal (CÓdigo Penal) um setor
propno ao melO ambIente, conforme ressalta Edis lvfilaré " ... o velho Códiao Penal
brasileiro, de quase l~eio séc~lo de vigência, mostra-se desatualizado para rc;rimir os
abusos contra o. melO ambIente, mesmo porque, ao tempo de sua elaboração, o
problema ecológICo não se fazia sentir com a intensidade atual." (in Ministério
Público e a responsabilidade civil do profissional nas atividades modificadoras do
meio ambiente, apud Crimes ContTa a Natureza, Vladimir Passos de Freitas e
Gilberto Passos de Freitas, pág. 15).

Tentaremos, arrolar as previsües penais que ensejam tutela ao meio ambiente
em nosso ordenamento positivo; porém antes formularemos. um· conceito· de delit~
a.mbie~tal" ~uito mais preocupado com a simplicidade e a didática do que com o
n?or ClennflCo; sendo delito ambiental a conduta típica· e antijurídica, descrita em
leI, t~ndo ~omo objeto da tutela penal o meio ambiente, em todas as suas formas e
manIfestaçoes.

~ronologicamente,o Código Penal é o diploma legal em vigor a conter crimes
ambIentais, que primeiro vigiu.

. E~ seus artigos 250, caput, § 1.0, "h" e § 2.°; 259 e parágrafo único; 270, caput
e § 2. ; 271 e parágrafo único; são formuladbs tipos penais ambientais.

A Lei das Contravenções Penais (Decreto~lei fi. o 3.688/41) também arrola
alguns tipos penais protetivos do meio ambiente: arts. 37, 38, 42 e 64.

O Código Florestal (Lei n. o

de contravenções florestais, visando
da flora.
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10. Espécies de execução c~bíveis em razão 'dasenfençapenal
condenatória nos delitos ambientais ..

Portanto, havendo lesão ao meio ambiente, a sentença penal condenatória em
razão de crime ambiental de dano ensejará o efeito civil panprocessual da formação
de um título executivo.

Conclui-se que os únicos delitos ambientais aptos a resultar' possibilidade de
integração do título executivo do art. 584, n. o lI, CPC, são os delitos de dano.

Exemplo disto está na ocorrência, verbi gratia, de uma contravenção descrita
no art. 26, lia", Lei n. o 4.771/65, em o tipo penal descreve:

Art. 26. a) destruir florestas de preservaçã6 pei-maúente mesmo que em forma·
ção, ...

Ocorrida a prática da contravenção,com o desmate de 03.00 Ha. de cerrado em
área de preservação permanente,. se desta resultar sentença penal condenatória,
poder-se-á utilizar esta, desde que transitada em julgado, para iniciar processo de
execução com. base no título executivo juditíaJd6.art;584, fi.O li, CPC.

Todos sabemos que a atual sistemática processual civil arrola várias espécies. de
execução, classificadas, de regra, em face de seu objeto (artigos 612 usque 729,
CPC).

No tema em pauta cabe-nos ressaltar quais as espécies de execução que se
compatibilizam com o título executivo do art. 584, n.O lI, em especial se resultante
de delito ambiental.

Em nosso sentir, são cabíveis, frente aos delitos ambientais, as seguintes espécies
de execução:

Execução de obrigação de fazcr. Esta espécic está regulada entre os artigos 632 e
642, do cpc.

De início ressalte-se que denttodesta restam reguladas várias hipóteses, a saber:
execução de obrigação de fazer fungível, infungível e em razão de sentença que
condcne à declaração de vontade.

A execução de prestação infungível não se coaduna com o título executivo
formado em face do delito ambiental. .

Esta execução é, segundo Humbcrto Theodoro Junior, H_ .. , daquelas em que a
prestação, por natureza ou convenção, só pode ser prestada pelo devedor. .. " (in
Processo de Execução, pág.. 225)

Ora, não há que se falar em prestação infungível em t~rmos de reparação
ambiental, pois, ocorrido o fato gerador da responsabilidade civil, in casu objetiva,
ou esta é passível de execução in natura, através de meio dc coerção - art. 287,
CPC - ou gera o incidente regulado nos artigos 632 a 637, CPC; e em não sendo
possível a recuperação do statu quo ante, em face da impossibilidade de regenera
ção da biota ou havendo esta já se regenerado por fato alheio à vontade do poluidor
(v.g. regeneração natural), optar-se-á em executar quantia certa (arts. 646, 731,
CPC).

Não ocorre na hipótese em análise ensejo a existência de piest<Íções infungíveis,
pois, dentro da chamada Ecossistêmica, na expressão de SamueL Murgel, Branco
(in Ecossistémica. Uma abordagem integrada dos problemas do meioambieiJt(':),
sempre que houver possibilidade de reparação do patrimônio ambiental;,J~~;t~,

::):: .~"ii~:··
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Esta última espécie comporta divisão dicotômica, em crime de perigo concreto e
abstrato. ".' . .

Crime de perigo concreto, segundo Damásio este é o que para a consumação
deve ensejar perigo concreto. Para o mestre paulista "Perigo concreto é o que precisa
ser provado. Ex.: no art. 134.. ," (obra citada).

Em continuidade leciona que "perigo abstrato é o presumido, advindo da
simples prática da conduta positiva ou negativa" (idem). '. ..

Nos delitos ambientais ocorre também a referida: cIassificaçã~.' .

Existem delitos ambientais de dano e de perigo, bem como de perigo concreto e
abstrato ou presumido. .

Algumas das contravenções arroladas no CódigôFlorestai (Lei n.° 4.771/65)
representam delitos de dano, exigindo.se a lesão do bem jurídiCo tutelcidopara sua
consUlnação, ex vi do art. 26,· "a", "b", "d" e "n".

Como exemplo de crime ambiental de perigoabsti'ato temos oart.15 da Uiri. o

6.938/81, em que, no dizer de Paulo Affonso Leme Machado, "É deser acentuado
que o perigo exigido pelo art. 15 da Lei n. o 6.938/81 (...) não exige - como se vê no
art. 132 do Código Penal brasileiro - que o perigo seja "direto e iminente" (in
Crimes Ambientais, RMP-RG, pág.6I). , .. '. .... .'. '..

Dentre esta classificação dicotômi~a ~~mosq~e- ape~aso-cdmede dano vai
ensejar os efeitos civis panprocessuais da sentença penal condenatória a formar o
título executivo judicial do art. 584, n. o li, Cpc. < - '. .;

E isso porque, nos crimes de perigo não se' e~igea tOhfi~~raç~o-do dano para
sua consumação, estando satisfeito o tipo penal com a simples possibilidade de dano
- ~endo que em alguns ainda há a necessidade da prova do perigo - crimes de
pengo concreto - ~as, em outros nem esta prova é necessária - crime de perigo
abstrato ou presumIdo, sendo que no dizer de Eduard Dreher e Herbert Trondle
"O crime não necessita nem da ocorrência do dano, nem a existência de perig~
concreto, bastando que as emissões sejam adequadas. a causar dano.:~f ."

Or~, se o crime não enseja a necessária ocorrência do dano; a sentença penal
que dehberar a seu respeito, reputando-o existente em rodos seus elementos não
haverá analisado qualquer hipótese de dano, portanto, esta situação estará fo~a da
c~isa julgada material resultante do trânsito em julgado da sentença penal condena-
tona. .

Ademais, se não houve dano não há que se falar em responsabilidade, pois,
mesmo nos casos de responsabilidade civil objetiva seus elementos mínimos são à
conduta, o resultado- in easu dano - e o nexo causal. O jurista Saleilles
objetivista por es§êI},c::í;J, assenta airesponsabilidade no conceito material do fat(~
danoso (in Les Asçgléncs de Travai! et la responsabilité Civili. Essa d'une Théorie
Objetive de la ResP9psabilité Delictuelle, pág. 50, apud Caio Mário Instituições v.
Ill, pág. 393). ., ;~-<~S. ' ,

Já nos chamados <:rimes de dano, ha\'endo a ned~siidàde efeti\;<i da ocorrência
da lesão do bem jurídico tutelado e, sendo hipótese de chtne ambiental h<iverá
para ql rime, lesão, dano ao meio ambientd - objeto juríCÚcb dest~
Crime. • BDJur .

hnp;J/bdjur.uj.gov.br .. _,

4. in Crimes Ambientais, Paulo Affonso L. Ma.chado; RMP·RG, pág. 61.4. in Crimes Ambientais, Pall!o Affonso L. lv1achaào; RMP-RG,· plÍg. 61.

73DOUTRINA

10. Espécies de execução cabíveis em razão da sentença penal
condenatória nos delitos ambientais

Portanto, havendo lesão ao meio ambiente, a sentença penal condenatória em
razão de crime ambiental de dano ensejará o efeito civil panproccssual da formação
de um título executivo.

Conclui-se que os únicos delitos ambientais aptos a resultar possibilidade de
integração do título executivo do art. 584, n,° lI, CPC, são os delitos de dano.

Exemplo disto está na ocorrência, verbi gratia, de uma contravenção descrita
no art. 26, "a", Lei n,o 4.771165, em o tipo penal descreve:

Art. 26, a) destruir florestas de preservação permanente mesmo que em forma
ção,

Ocorrida a prática da contravenção,com o desmate de 03.00 Ha. de cerrado em
área de preservação permanente, se. desta resultar sentença penal condenatória,
poder~se~á utilizar esta, desde que .transitada em julgado, para iniciar processo de
execução com base no título executivo judicial doarL584, n.o lI, CPC.

Todos sabemos que a atual sistemática processual civil arrola várias espécies de
execução, classificadas, de regra, em face de seu objeto (artigos 612 usque 729,
CPC).

No tema em pauta cabe~nos ressaltar quais as espécies de execução que se
compatibilizam com o título executivo do art. 584, n. o lI, em especial se resultante
de delito ambiental.

Em nosso sentir, são cabíveis, frente aos delitos ambientais, as seguintes espécies
de execução:

Execução de obrigação de fazer. Esta espécie está regulada entre os artigos 632 c
642, do CPC.

De início ressalte~se que dentro desta restam reguladas várias hipóteses, a saber:
execução de obrigação de fazer fungível, infungível e em razão de sentença que
condene à declaração de vontade,

A execução de prestação infungível não se coaduna com o título executivo
formado em face do delito ambiental.

Esta execução é, segundo Humberto Theodoro Junior, " ... , daquelas em que ::1

prestação) por natureza ou convenção, só pode ser prestada pelo devedor. .. " (in
Processo de Execução, pág.. 225)

Ora, não há que se falar em prestação infungível em termos de reparação
ambiental, pois, ocorrido o fato gerador da responsabilidade civil, in casu objetiva,
ou esta é passível de execução in natura, através de meio de coerção ~ art. 287,
CPC - ou gera o incidente regulado nos artigos 632 a 637, CPCj e errinão sendo
possível a recuperação do statu quo ante, em face da impossibilidade de regenera~

cão da biota ou havendo esta já se regenerado por fato alheio à vontade do poluidor
(v,g. regeneração natural), optar~se~á em executar quantia certa (arts. 646, 731,
CPC).

Nao ocorre na hipótese em análise ensejo a existência de prestações infungíveis,
pois, dentro da chamada Ecossistêmica, na expressão de Samuel Murgel·. Branco
(in Ecossistémica, Uma abordagem integrada dos problemas do
sempre que houver possibilidade de reparação do patrimônio
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Ademais, se não houve dano não há que se falar em responsabilidadc, pois,
mesmo nos casos dc responsabilidade civil objetiva seus elementos mínimos são a
co~d~t.a, o resultado- in casu dano - e o nexo causal. O jurista Saleilles,
Objetlvlsta por esSêI:\ç-ia, assenta a responsabilidade no conceito material do fato
danoso (in Les A~sii?ents de Travail et la responsabilité Civili. Essa d'une Théorie
Objetive de la ResP9psabilité Delictuclle, pág, 50, apud Caio Mário, Instituiçôes, v.
m, pág. 393).

Já nos chamados e:rimes de dano, havendo a necessid~de efetiva daocorrência
da lesão do bem jurídico tutelado e, sendo hipótese de chme ambiental, haverá,
p~ra que se consume o crime, lesão, dano ao meio ambiente - objeto jurídico deste
CrIme.

Esta última espécie comporta divisa0 dicotômica, em crime de perigo concreto e
abstrato.

Crime de perigo concreto, segundo Damásio este é o que para a consumaçao
deve ensejar perigo concreto. Para o mestre paulista «Perigo concreto é o que precisa
ser provado. Ex.: no art. 134... " (obra citada).

Em continuidade leciona que "perigo abstrato é o presumido, advindo da
simples prática da conduta positiva ou negativa lJ (idem).

Nos delitos ambientais ocorre também a referida classificação.

Existem delitos ambientais de dano e de perigo, bem como de perigo concreto e
abstrato ou presumido.

Algumas das contravenções arroladas no Código Florestal (Lei n.O 4.771/65)
representam delitos dc dano, exigindo-se a lesão do bem jurídico tutelado· para sua
consUlnação, ex vi do art. 26, "a>!, "b", "d ll e "n",

Como exemplo de crime ambiental de perigo abstrato temos oart,I5da L~in.o
6.938/81, em que, no dizer de Paulo Affonso Leme Machado, "É deser acentuado
que o perigo exigido pelo art. 15 da Lei n,o 6.938/81 (...) não exige ~ como se vê no
art. 132 do Código Penal brasileiro - que o perigo seja lldircto e iminente" (in
Crimes Ambientais, RMP-RG, pág. 61).

Dentre esta classificação dicotômica vemos que apenas Ocrünede dano vai
ensejar os efeitos civis panprocessuais· da sentença penal condenatória a formar o
título executivo judicial do art, 584, n, ° lI, CPC.

E isso porque, nos crimes de perigo não se· e~ige a configuração ·do dano para
sua consumação, estando satisfeito o tipo penal com a simples possibilidade de dano
- ~endo que em alguns ainda há a necessidade da prova do perigo ~ crimes de
pengo concreto - ~as, em outros nem esta prova é necessária - crime de perigo
abstrato ou presumtdo, sendo que no dizer de EduardDreher e Herbert Trondle
"O crime não necessita nem da ocorrência do dano, nem a existência de perig~
concreto, bastando que as emissoes sejam adequadas a causar dano.,,4

Or~, se o crime não enseja a necessária ocorrência do dano; a sentença penal
que dchberar a seu respeito, reputando~o existente em todos seus elementos não
haverá analisado qualquer hipótese de dano, portamo, esta situação estará fo~a da
coisa julgada material resultante do trânsito em julgado da sentença penal condena~
tória.

 

 



11. liquidação da sentença penal coridEmatória· em razãó de
delito ambiental

Com toda propriedade, Humberto Theodoro Junior, professa que "Para a
execução civil da sentença penal, exigem-se os seguintes requísitos: (... ) c) a vítima
deve, preliminarmente, promover a liquidação do quantum da indenização a que
tem direito, ... " (obra citada, pág. 100),.

Formado o título executivo judici&l pela sentença penal condenatória ambien
tal, transitada em julgado, resta fixado o chamado an debeatur, ou seja, o que é
devido à reparação do dano ou perdas e danos, porém esta sentença ainda resta
ilíquida, não ensejando no atual momento. processual sua execução. , ...

Para solucionar este problema, deve proceder de fotma a tornar líquida a
sentença penal, sendo esta qualidade consistente em fixar o li ... objeto da condena
ção, na sua determinação.", segundo Moacyr Amaral Santos (in Primeiras li
nhas... n~O' 7;;'7 " TTI).

A • BDJur. processual civil vigente prevê procedimento próprio para
perfaze hnp:/lbdjur.llj.gov.bIlO do quantum debeatur,. preceituado nos artigos 603/611,
do CPC.
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12. legitimação do Ministério Público para proceder à
execucão civil com base em sentença penal condenatória de
delito' ambiental
Da exposiçãO feita até então podemos concluir que: a sentença penal condena

tória transitada em julgado, decorrente de delito ambiental, queüimbém ensejou
dano civil, pode ser fato gerador do título executivo preceituado no art.584; n.o lI,
CPC.

este título pode levar ao processo de execução, duas espécie's: execução de
obrigaçãO de fazer - prestação fungível - e por quantia certa,

_ deve preceder à execução a liquidação da sentença penal, pois, até então, só
se fixou o an debeatur, utilizando-se desta para a fixação do quantum debeatur.
Sendo que somente as liquidações por artigos e por arbitramento são úteis ao fim.

Dentro destas previsões legais figuram três espeCles: por cálculo do contador
(arts. 604/605); por arbitramento (arts. 606/607); por artigos (arts. 608/609).

Visto que só se compatibilizam com·o presente caso as execuções por quantia
certa e por obrigação de fazer - prestações fungíveis -, analisaremos as espécies de
liquidação em consonância com aquelas.- . .

Em um primeiro momento podemos afirmar que a liquidação por cálculo do
contador é íncompatível com a reparação ambiental com fulcro no art. 584, n.o lI,
CPC, pois, não se imagina hipótese que se encaixehasarroladas no art. 604; n.os l,
lI, e lU, aliás esta espécie é, de regra, incompatível com -os casOS de reparação em
razão de ato ilícito em geral.

Já a liquidação por arbitramento, pode prestar-se ao objetivo, situando-se no

n. o U do art. 606. ...•....• ..•. ««<'. ..... .. ..
Humberto Theodoro Junior afirma que, "Qliand6;porél'n; existirem nos autos

todos os elementos necessários para os peritos declararem o valor do débito o caso é
de arbitramento" (obra citada, pág. 184). .. . ' .....•. , .......•.

Imagine-se o caso da condenação por uma contravenáof10~estat(arL,26,"a",
Lei n.o 4.771/65) por desmate de quinze árvores, espécie Araucaria Angustifolia
Pinheiro do Paraná, em área de preservação permanente. Nos autos restam comple
toS os elementos para que os técnicos fixem o quantum debeatur.

Ressalte-se que esta espécie de liquidação também serve de ensejo às obrigações
de fazer, como leciona o citado mestre "Sua admissibilidade não é restrita às
obrigações por quantia certa. Cabe, igualmente, nas condenações de entrega e nas
prestaçôes de fazer" (obra citada, pág. 184).

Por fim, cabível também se faz a liquidaçãO por artigos, pois, haverá casos em
que surgirá a necessidade de prova de fatos novos, levando à hipótese do art. 608.

Aproveite-se o exemplo citado acima, porém optando-se, ao invés de reparação
em dinheiro, pela in natura, ou seja, a restauração da biora afetada - in casu
reflorestamento. Transitada em julgado a sentença penal condenatória, deve-se
achar o quod debeatur, agora através da liquidação por artigos, em face de ser
necessária a prova de fatos novos, v.g. a forma e procedimento aptos a promover
um plano de reflorestamento e reestruturação da biota .afetada.

Conclui-se, assim, que em face da sentença penal condenatória em razão de
delito ambiental, são utilizáveis: a liquidação por arbitramento (útil para a execução
de quantia certa e obrigação de fazer) e a por artigos (útil para a execução de fazer).
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reparação poderá ser perpetrada por qualquer elemento, desde que apto tecnicamen
te. Não há ensejo, nem em razão da natureza da prestação-reparação, quiçá por
convenção (trata-se aqui de prestação nascida em face de ato ilícito), em se falar que
aquela só pode ser levada a efeito pelo devedor-poluidor, alifis, situação que se
aplica, de regra, às hipóteses de responsabilidade civil em razão de ato ilícito em
geral. .

Quanto às execuçôes dos arts. 640 e 64 I, do CPC, são totalmente inc~mpatí
veis, pois, quanto à primeira, usa por base contrato, o que evidentemente não se
coaduna com hipótese de ato ilícito; quanto à segunda,. funda-se em sentença
condenatória civil, não sendo paritária com o caso em tela.

Conclui-se, que só a execução de obrigação de fazer, em razão de prestação
fungível é compatível ao título executivo formado por sentença penal condenatória
de delito ambiental, levada a efeito através dos meios de coerção -'art. 287 - ou de
sub-rogação - arts. 6321637, CPC.

Execução por quantia certa. Esta vai ser a opção que solucionará a pretensão
insatisfeita, quando não for possível· a rCcuperaçãoda biota lesada, seja por
impossibilidade técnica de regeneração, seja pela já ocorrênóa desta por razões
alheias à vontade do degradador (v.g. regeneração natural da hota, em que se
buscará a condenação em dinheiro, conforme autoriza o·. art; 3. 0 da Lei n. o

7.347/85; mesmo porque sem esta tutela o poluidor incidiria em enriquecimento sem
causa com os frutos, v.g. do desmate - rendimento lenhoso -, em detrimento do
patrimônio ambiental). . . .•.. ..

No que tange à nominada execllção para enttegade coisa (arts. 621/63 r, CPC);
nota-se também ser incompatível com o efeito civil executivo da sentença penal, in
casu ambiental, pois, esta necessita de sentença civil que condene no ato de
entregar, o que não ocorre nestes casos em que o juízo cível só é utilizado já em fase
de execução.

Por fim, ressalte-se que em ambos os casos - execução de obrigação de fazer e
por quantia certa - há a necessidade de liquidação (arts. 603/611, CPC), pois até
agora só restou fScado o an debeatur. ...

11. liquidação da sentença penal condenatória em razão de
delito ambiental

Com toda propriedade I Humberto Theodoro Junior, professa que "Para a
execução civil da sentença penal, exigem-se os seguintes requisitos: (... ) c) a vítima
deve, preliminarmente, promover a liquidação do quanturn da indenização a que
tem direito, ... " (obra citada, pág. lOO).

Formado o título executivo judici~1 pela sentença penal condenatória ambien
tal, transitada em julgado, resta fixado o chamado an debeatur, ou seja, o que é
devido à reparação do dano ou perdas e danos, porém esta sentença ainda resta
ilíquida, não ensejando no atual momento processual sua execução.

Para solucionar este problema, deve proceder de forma a tornar líquida a
sentença penal, sendo esta qualidade consistente em fixar o " ... objeto da condena
ção, na sua determinação.", segundo Moacyr Amaral Santos (in Primeiras li
nhas.... , pág. 257, v. I1I).

A nossa sistemática processual civil vigente prevê procedimento próprio para
perfazer eSta determinação do quantum debeatur, preceituado nos artigos 603/611,
do CPC.
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12. legitimação do Ministério Público para proceder à
execucão civil com base em sentença penal condenatória de
delito' ambiental

Da exposição feita até então podemos concluir que: a sentença penal condena
tória transitada em julgado, decorrente de delito ambiental , que também ensejou
dano civil, pode ser fato gerador do título exccutivo preceituado no art. 584, n.O II I

Cpc.
este título pode levar ao processo de execução I duas espeCles: execução de

obrigação de fazer - prestação fungível - e por quantia certa,

_ deve preceder à execução a liquidação da sentença penal, pois, até então, só
se fixou o an debeatur, utilizando-se desta para a fixação do quantum debeatur.
Sendo que somente as liquidações por artigos e por arbitramento sao úteis ao fim.

Dentro destas previsões legais figuram três espécies: por cálculo do contador
(arts. 604/605); por arbitramenro (arts. 606/607); por artigos (arts. 608/609).

Visto que só se compatibilizam como pres.ente caso as execuções por quantia
certa e por obrigação de fazer - prestaçóes fungíveis -, analisaremos as espécies de
liquidação em consonância com aquelas.-

Em um primeiro momento podemos afirmar que a liqUidação por cálculo do
contador é incompatível com a reparação ambiental com fulcro no art. 584, n.° II,
CPC , pois, não se imagina hipótese que se encaixe nas arroladas no art. 604j n. Os I,
II

I
e IIl, aliás esta espécie é, de regra, incompatível com os casos de reparação em

razão de ato ilícito em geral.
Já a liquidação por arbitramento , pode. prestar-se ao objetivo, situando-se no

n. o II do art. 606.
Humberto Theodoro Junior afirma que, "Qllando, porém, existirem nos autos

todos os elementos necessários para os peritos declararem o valor do débito o caso é
de arbitramento" (obra citada, pág. 184).

Imagine-se o caso da condenação por uma contravenção florestal (arL 26, "a",
Lei n.O 4.771/65) por desmate de quinze árvores, espécie Araucaria Angustifolia
Pinheiro do Paraná, em área de preservação permanente. Nos autos restam comple
tos os elementos para que os técnicos fixem o quantum debeatur.

Ressalte-se que esta espécie de liquidação também serve de ensejo às obrigações
de fazer, como leciona o citado mestre "Sua admissibilidade nao é restrita às
obrigações por quantia certa. Cabc, igualmente, nas condenaç6es de entrega e nas
prestaçóes de fazer" (obra citada, pág. 184).

Por fim, cabível também se faz a liquidação por artigos, pois, haverá casos em
que surgirá a necessidade de prova de fatos novos, levando à hipótese do art. 608.

Aproveite-se o exemplo citado acima, porém optando-se, ao invés de reparação
em dinheiro, pela in natura, ou seja, a restauração da biota afetada - in casu
reflorestamento. Transitada em julgado a sentença penal condenatória l deve-se
achar o quod debeatur I agora através da liquidação por artigos, em face de ser
necessária a prova de fatos novos, v.g. a forma c procedlmento aptos a promover
um plano de reflorcstamento e reestruturaçao da biotaafetada.

Conclui-se, assim, que em face da sentença penal condenatória em razao de
delito ambiental, são utilizáveis: a liquidação por arbitramento (útil para a execução
de quantia certa e obrigação de fazer) e a por artigos (útil para a execução de fazer),
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reparação poderá ser perpetrada por qualquer elemento, desde que apto tecnicamen
te. Não há ensejo, nem em razão da natureza da prestação-reparação, qUiçá por
convenção (trata-se aqui de prestação nascida em face de ato ilícito), em se falar que
aquela só pode ser levada a efeito pelo devedor-poluidor , ali,ás , situação que sc
aplica, de regra I às hipóteses de responsabilidade civil em razão de ato·· ilícito em
geral.

Quanto às execuçócs dos arts. 640 e 641 , do CPC, são totalmente incompatí
veis , pois , quanto à primeira, usa por base contrato, o que evidentemente não se
coaduna com hipótese de ato ilícito; quanto à segunda, funda-se em sentença
condenatória civil, não sendo paritária com o caso em tela.

Conclui-se, que só a execução de obrigação de fazer , em razão de prestação
fungível é compatível ao título executivo formado por sentença penal condenatória
de delito ambiental, levada a efeito através dos meios de coerção --'art. 287 - ou de
sub-rogação - arts. 6321637, CPC. .

Execução por quantia certa. Esta vai scr a opção que solucionará a pretensão
insatisfeita, quando não for possível a recuperação da biota lesada, seja por
impossibilidade técnica de regeneração, seja pela já ocorrênciàdest3porraz6es
alheias à vontade do degradador (v.g. regeneração natural da hota, em que se
buscará a condenação em dinheiro, conforme autoriza o art; 3. 0 da Lei n. o
7.347/85; mesmo porque sem esta tutela o poluidor incidiria em enriquecimento sem
causa com os frutos, v.g. do desmate - rendimento lenhoso -, em detrimento do
patrimônio ambiental).

No que tange à nominada execllção para entrega de coisa (arts. 621/631, CPC);
nota-se também ser incompatível com o efeito civil executivo da sentença penal, in
casu ambiental , pois, esta necessita de sentença civil que condene no ato de
entregar, o que não ocorre nestes casos em que o juízo cível só é utilizado já em fase
de execução,

Por fim, ressalte-se que em ambos os casos - execução cle obrigação dc fazer e
por quantia certa - há a necessidade de liquidação (arts. 603/611, CPC), pois até
agora só restou fi0::ado o an debeatur.

 

 



5. A ação popular... , in Temas de direito processllal~. 1. :!.s, pág. 112.·
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6. ()b[~ citada, \I. 1t pág. 129 ~
7. 1-.1anuat de Direito Processual Civil} \'.1) pág. 28'1

O professor Hdy Lopes Meirelles, comen~a~d.o a ~egitima~ã_o ativadaaça6~i~il
Jública, ensina que " ... é evidente que o lvflrusteno Pu?hco e~ta em me1hor"p0~l~ao
~ara o ajuizamento dessa açã() L por sllaindependênclaI2m;tltud~l~n)ale atnbUlçoes
funcionais." (in Mandado de Segurança... , pág. 121, . e lçao. '.'

Moacyr Amaral Santos, nomina o Parquet como "... órgão de ~efesa ?~
, d d d . dade ,,6 l)en~amento este corroborado por GabnelInteresses o esta o e a sOCle ..-, w ...' . d .. d
Rezende Filho ao afirmar ser o Ministério Pú1:llico~... representante aaçao o
Poder Social do Estado junto ao Poder Judiciário.'"

As lições da doutrina, levaram à Assembléia Consti~uinte a .rea,1 ?i~enSão desta
Instituição, fixando-se em sede coostiÚidonal os segumtes pnnClplOs:, _

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente,. es~er:clal a fun~ao
jurisdicional do Estado, incumbindo~lhe a'defesa da o,rdem, Ju.ndlca.' do regIme
democrático e dos interesses sociais e)ndividuais indls]Jomvels. (gnfos nossos).

Se não bastasse este preceito, explicitou:, . "" : >.. ,.:, .', ,
Are. 129. São funções institucionais do MihistériOPúblicà: ..•.: ..
lU _ promover o inquérito civil e a ação civil pública, ~ara a prot~ção do
. .' -bll'CO e social do lueia ambiente e de outros mteresscs dIfusos epatnmonlo pu ,

coletivos. (grifos nossos)
Mauro Cappelletti e Bryant Garth, afirmam que" ... uma vez que nem tolos os

titulares de um interesse difuso podem comparecer - por exemdplo, t~ os o~
.- d l'd de do ar numa determma a regIao - einteressados na manutençao a qua I a '. - . I' 'd

preciso que haja um "represen~ant; adequado para agir em beneflClo da co etlVl a-
de.,," (in Acesso à Justiça, pago )0). . ..

O legl'slador constitucional pátrio respondeu ao reclamo, outorgando a? M
f
. llllS'

. " . .d· d" qUl a Irmatério Público esta representatividade (note-se que a representatlvl a e a
da não pertine a existente na c1ass action americana). . . _ _ .

Voltando ao caso específico em análise, nota-se que a legltlmaçao executOrla
ativa está regulada no art. 566, CPC, preceituando que:

Art. 566. Podem promover a execução forçada:

1-
II - o Ministério Público, nos casos previstos em lei.

O artigo 81, CPC, estipula: .

A . 81 O Ministério Público exercerá o direito de ação nos casos previstos em
I e. . d - 'teslei, cabendo-lhe, no processo, os mesmos po eres e onus que as par ,

Face ao preceituado nestes dispositivos, resta perguntar: há previsão legal para a
. . _ - .' '. d Parquet para a execução com base em sentençale<Jltllnaçao executona atlva o

p:nal condenatória de delito ambiental?
Há e em sede constituciona1. .
A Constituição Federal estipula ser função instituci<:mal do Ministério Públtco

promover a ação civil püblica para a proteção do mel~ ambIen~e. '.. '.', " .
Ora, em mamemo algum a Constituição limitou o objeto da aça~ clVll ~u.bhca a

tutela de conhecimento, ao revés, não se imagina uma lllterpretaçao restlltlVa em

matéria de tal densidade social.
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.."... os efeitos civis-formação de título executivo judicial - da sentença penal
condenatória atingem com o trânsito em julgado não só a qualidade de coisa julgada
material, mas também e, neste mesmo momento, tornam-se imutáveis, atingindo o
"status" de coisa soberanamente julgada, em face da chamada eficácia preclusiva
panprocessual dos efeitos civis da sentença penal.

'.. Neste ponto surge a magna quaestio: o Ministério Público pode ser legitimado
ativo em execução civil, tendo por base-título executivo - sentença penal condena
tória transitada em julgado, em decorrência de delito ambiental?

Sim, pelas razões a seguir expostas.

O nosso ordenamento processual civil, apesar de recente moder~ização ainda
resta arraigado a estrutura clássica de um modelo concebido 110 escopo de resolver
conflitos entre interesses individuais, não estando preparado, em muitos de seus
instrumentos, a dar efetiva proteção aos nominados interesses· rrietaindividuais ou
difusos, a cada momento mais presente em nossa sociedade.

Há a necessidade de um repensar legislativo tel1dente ao esforço moderl1i~ador
de nossa legislação, de modo a ensejar paridade entre a norma e a realidade social,
pois, o direito, na chamada teoria tridimensional, de autoria de Miguel Reale, é
composto pelo fato - ex facto ius oritur - pelo valor - realidade social -,
ensejando a norma (in Lições preliminares de direito,pág. 65).

Porém, não bastará e, nãO basta, a fohhação de instrumentos legais, se estes não
merecerem de nossosti-ibunais uma interpretação condizente Com sua teal dimensão
social, dando à jurisprudência sua magLstial posiçao de fohte do direito (mesmo, que
para alguns, somente informativa). ..

Nosso tema envolve os chamadcisdelitós ambieritais,achando~ilósémseara dos
nominados interesses difusos. Estes tipos penais protegem uma categoria de interesse
difuso - o meio ambiente.

Interesse difuso difere dos esquemas clássicos, não tendo por base ~;incbladora
das partes uma relação jurídica, como ressaltado por Barbosa Móreini nestes
interesses "Tal vínculo pode até inexistir, ou ser extremamente genérico 
reduzindo-se eventualmente, à pura e simples pertinência à mesma comunidade
política -, e o interesse de tutelar não é fúnçâO dele, mas antes se prende a dados de
fato, muitas vezes acidentais e mutáveis.,,5

Nestes não há. a determinação de seus sujeitos; restando fluida sua sujeição.

Estes interesses necessitam de um "protetor", uma figura que represente-os,
velando por sua efetiva tutela e respeito.

A opção legislativa ensejou, na gama den01'rnas' que regulam a matéria, uma
legitimação concorrente disjuntiva (v.g. art. 5.°, Lei n. o 7,347/85), em que se
outorgou legitimação ativa para a propositura daação civil pública para várias
entidades jurídicas - Ministério Público, Adnlinistração Pública etc. .

Porém, em toda sede legislativa pertinente aos interesses difusos, nota~se que foi
outorgado um maior poder-protetivo ao 10inistério Público, como detrai-se pelo
deferimento somente à esta instituição do iri§trumento do inquérito civil (art. 8.° da
Lei n. o 7.347/85).~;· • .' .. ' . . .

~~. .

..,..,- os efeitos civis~formação de título executivo judicial - da sentença penal
condenatória atingem com o trànsito em julgado não Só a qualidade de coisa julgada
material, mas também e, neste mesmo momento, tornam~se imutáveis, atingindo o
((status" de. coisa soberanamente julgada, em face da chamada eficácia preclusiva
panprocessual dos efeitos civis da sentença penal.

Neste ponto surge a magna quaestio: o Ministério Público pode ser legitimado
ativo em execução civil, tendo por base~título executivo - sentença penal condena~
tória transitada em julgado, em decorrência de delito ambiental?

Sim, pelas razoes a seguir expostas.

O nosso ordenamento processual civil, apesar de recente modernização ainda
resta arraigado a estrutura clássica de um modelo concebido no escopo de resolver
conflitos entre interesses individuais, não estando preparado, em muitos de seus
instrumentos, a dar efetiva proteção aos nominados. interesses· metaindividuais ou
difusos, a cada momento mais presente em nossa sociedade.

Há a necessidade de um repensar legislativo teli.dente ao esforço modernizador
de nossa legislação, de modo a ensejar paridade entre a norma e a realidade social,
pois, o direito, na chamada teoria tridimensional, de autoria de Miguel Reale, é
composto pelo fato - ex facto ius oritur - pelo valor - realidade social -,
ensejando a norma (in Liçoes preliminares de direito, pág. 65).

Porém, não bastará e, não basta, a formação de instrumentos legais, se estes não
merecerem de nossos tribunais uma interpretação condizente Com sua teal dimensão
social, dando à jurisprudência sua magistral posição de fonte do direito (mesmo, que
para alguns, somente informativa).

Nosso tema envolve os chamadosdclitós ambientais) achandó~nósem seara dos
nominados interesses difusos. Estes tipos penais protegem uma categoria de interesse
difuso - o meio ambiente.

Interesse difuso difere dos esquemas clássicos, não tendo por ba.se vinculadora
das partes uma relação jurídica, como ressaltado por Barbosa Moreira nestes
interesses "Tal vínculo pode até inexistir) ou ser extremamente genérico 
reduzindo~se eventualmente, à pura e simples pertinência à mesma comunidade
política -, e o interesse de tutelar não é função dele, mas antes se prende a dados de
fato, muitas vezes acidentais e mutáveis."s

Nestes não há _a determinação de seus sujeitos i restando fluida sua sujeição.

Estes interesses necessitam de um ('protetor)', uma figura que represente~os,

velando por sua efetiva tutela e respeito.

A opção legislativa ensejou, na gama de normas que regulam a· matéria) uma
legitimação concorrente disjuntiva (v.g. art. 5.°, Lei n.O 7.347/85), em que se
outorgou legitimação ativa para a propositura daação civil pública para várias
entidades jurídicas - Ministério Público, Administração Pública etc.

Porém, em toda sede legislativa pertinente aos interesses difusos, nota~se que foi
outorgado um maior poder~protetivo ao l\.tfinistério Público) como detrai~se pelo
deferimento somente à esta instituição do in;;>trumento do inquérito civil (art. 8. 0 da
Lei n.O 7.347/85).

o professor Hely Lopes lvleirelles, com~n~a~d.o a ~eg~tima~ã_o ativadaação~i~il
'bl' . a que'" e' eVI'dente que o lv1Jmsteno Publico esta em melhor pOSlçaopu lca, enslnc ... ." . . . . 1 .·b ' .

para o ajuizamento dessa açã(),porSllél.ll1dependencla m~tlt~tl~n)a . e ato mçoes
funcionais." (in Mandado de Segurança... , pág. 121) 12. e lçao.

Moacyr Amaral Santos, nomina o Parquet como (( ... órgão de defesa ~c
interesses do estado e da sociedade... "t< , pensamento este corroborado por G~bnc1
Rezende Filho ao afirmar ser o Ministério Público:' ... representante da açao do
Poder Social do Estado junto ao Poder Judiciário.'"

As liç6es da doutrina, levaram à Assembléia Consti~uintea .re~l ?imenSão desta
Instituição, fixando-se em sede constitUcional os segumtes pnnclplos~, _

Art. 127. O 1\1inistério Público é instituição permanente,. es~er:Clal a fun~a(~
. 'd" 1 do Estado incumbindo~lhea ·.defesa da ordem JundIca, do reglmcJuns lCiona , .. . . ... .. .... " ( é )
democrático e dos interesses sociaIs e .IndIvIduaIs IndIsponlvelS. gn os nossos.

Se não bastasse este preceito, explicitou:
Art. 129, São funçoes institucionais do Ministério Público:
IH _ promover o inquérito civil e a ação civil pública, f;lara a prot~ção do
• A' 'bll'co e social do Ineio ambiente e de outros mteresseS dlfusos epatnmOnlO pu ,

coletivos. (grifos nossos)
Mauro Cappelletti e Bryant Garth, afirmam que" ... uma vez que nem todos o:

titulares de um interesse difuso podem comparecer - por e~emJlo,. t:::.dos o~
interessados na manutençãO da qualidade do ar, numa determ~ll.~ a reglao. ~ e
preciso que haja um (\epresentant: adequado para agir em beneflClo da coletlvlda-

de... " (in Acesso à Justiça J pág. ')0). . .

O 1 g' lador constitucional pátrio respondeu ao reclamo, outorgando a? 1v.1UllS~
e 18 " . 'd d J' ftrma

tério Público esta representatividade (note-se que a representatlVl a e aqUl a -
da não pertine a existente na class action americana). . . _ _/ .

Voltando ao caso específico em análise, nota~se que a legltlmaçao executona
ativa está regulada no art. 566, CPC, preceituando que:

Art. 566. Podem promover a execução forçada:

1 - ,..
H _ o Ministério Público l nos casos previstos em lei.

O artiO'o 81 l CPC, estipula:
Art. 8~. O lvfinistério Público exercerá o direito de ação nos ~asos previstos em

lei, cabendo-lhe, no processo, os mesmos poderes e ônus que as partes.
Face ao preceituado nestes dispositivos, resta perguntar: há previsão legal para a

. ,_ - " .. d Parquet para a execução com base em sentençaleO'ltllnaçao executoua ativa o
b I' b' 11penal condenatória de de ito am lenta.

Há, e em sede constitucional. . .., ' "
A Constituiçao Federal estipula ser função instituci~mal do.l\1lmsteno Publico

promover a ação civil pública para a proteção do mel~ ambien:e. ..., " '
O. em momento algum a Constituição limitou o objeto da açao Clvtl ~u.bhca a

tutela :;-~ conhecimento, ao revés, não se imagina uma interpretação restrltlva em

matéria de tal densidade social.
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5. A ação popular .., in Temas de àireito processual, l.as, pág. 112.
6. Obra citada, \'. 1, pág. 129
7. Manual de Direito Processual Cid!, v.!, pág. 284
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A lógica processual exige que se Ínterprete a previsão constitucional de forma a
abranger tanto a tutela cognitiva, como a cautelar e a de execução..

Nein é possível imaginar-se de outra forma, POiSi a espécie de conflito e'rn tela
(interesse difuso) envolve, não só pretensões resistidas, mas também insatisfeitas,
clamando tanto a tuteia cognitiva, quanto a de execução.

. A própria lei que regula os aspectos processuais da ação civil pública (Lei n. o

7.347/85), além de prever a ação cognitiva (arts. 3. 0 e 5.°) e cautelar (art. 5.°), faz
alusão em seu art. 15 ao processo de execução em razão da sentença na ação civil
pública. Esta nada mais é que uma ação civil pública buscando tutela jurisdicional
executiva.

Não há proteção efetiva de um bem se não se possibilita a verdadeira realização
material deste, ou seja, a finalização do conflito de interesses qualificado por uma
pretensâo insatisfeita, através da tutela jurisdicional de execução.

É certo que a chamada ação civil pública envolve as três espécies de proteção
jurisdicional. Outra não é a opinião de Hugo Nigro Mazzilli:

"Por ação civil pública da Lei n. ° 7.347/85, compreendem-se: a) as ações
principais, de reparação do dano ou de indenização; b) as cautelares (preparatórias ~ •...·.•.".'.'··I·i~
ou incidentes, bem como as chamadas cautelares satisfativas, que independem de .
propositura de outra ação dita principal); c) as ações cabíveis. de liquidação de '...••..
sentença e de execução" (in ADefesa dos Intetesses Difusos. em Juízo. pág. 76)':.i.·.;.j.~.

Concluindo-se portanto, que o Ministêl:io Público terri legitinlidade ativaexecu-l,i
tória, chega-se a conseqüência lógica deqúe podeéste utilizar-se dós títulos executl-F

vos ~::~:.:t~'se~rr:~:ss~:r:~O;~~ã~·585; CPC), suo con1piniveisospreéeituados no .•••.•••...•.•...••.•.•...••••••~.Ii,..t,•.,..'.~.;,:.
art. 584, incisos I, TI e m. Ou seja, a sentença coridcriatótiacivil (que condena0 :'
poluidor a recompor o meio ambiente lesado); a sentença homologatória de transa-
ção ou. conciliação (transação, não no sentido de disposiçãO do bem difuso, mas '.• li
como acordo visando a antecipação da tutela pleiteada); a sentença penal condena-·Ji
tória transitada em julgado.;]

O exemplo clucida: não há óbice que o Ministério Público e~ecute'sentença ....•. ~
penal que condene o depredador de certa área de uma floresta de pi-eservação .. ~

permanente, desde que feita a regula\:, liquidação.' ...•.• ~.. <~
Ressalte-se, por fim, que havendo a referida legitimação. executória, também '.' ti

estará o Ministério Público apto a promover a ação de2·liq~idação. ...•• ;

Feita a modesta exposição, nota-se que dia a dia a Instituição do Ministério'·]

fJ~~\iCJe~~~~~:tj;:,íSa:::~~~i~~esei~~~~'lSr~~~~;.:'l~IEesSt~:od~~L~~~~:,~~:a~'~fl~:~ ~~ .:.•.•.••.•..:.:....•.•.....••.:..•••••.•.•••.••~"•..~""",,;.,:""'.•.
lnenos hipoteticamente e quiçá em um futuig próximo, de modo efetivo, o verdadei- ~~

ro acesso do povo ao poder. E esta '0- '~1 não 'vempor úm mero acaso, como
testemunha Hélio Tornaghi: . . . ..' ...•...........···+1

"Hoje em dia estou convencido - e nisso enc~ntroconforto de todos os ?'t
pesquisadores objetivos e serenos - dequeó Ministério Públicó, tal qual outros \1
numerosos órgãos do Estado, não apareceu 'de jato, em determinado lugar, nein foi : .•~.t...• ,l
produto de um ato !e2'islativo. Foi forinando-se paUlatinainente,foiajüntando em ~

torno c s antes espalhadas em diferentes mãos, foi se aperfeiçoando,}

______a_t_é_q_U_'~==.~===~;;;;.;;;;~ 'IIi••IiÍ....i]

78 Justitia, São Paulo, 53 (154), abr.ljun. 1991

A lógica processual exige que se interprete a previsão constitucional de forma a
abranger tanto a tutela cognitiva, como a cautelar c a de execução.

Nemépossívcl imaginar~sc de outra forma, pois; a espécie de conflito em tela
(interesse difuso) envolve, não só pretensões resistidas, mas também insatisfeitas,
clamando tanto a tutela cognitiva, quanto a de execução.

A própria lei que regula 05 aspectos processuais da ação civil pública (Lei n. o
7.347/85), além de prever a ação cognitiva (arts. 3. 0 e 5;°) e cautelar (art. 5.°), faz
alusão em seu art. 15 ao processo de execução em razão da sentença na ação civil
pública. Esta nada mais é que uma ação civil pública buscando tutela jurisdicional
executiva.

Não há proteçao efetiva de um bem se nao se possibilita a Verdadeira realização
material deste, ou seja, a finalização do conflito de interesses qualificado por uma
pretensão insatisfeita, através da tutela jurisdicional de execução.

É certo que a chamada ação civil pública envolve as três espécies de proteção
jurisdicional. Outra não é a opinião de Hugo Nigro Mazzilli:

"Por ação civil pública da Lei n. o 7.347/85, compreendem~se: a) as ações
principais, de reparação do dano ou de indenização; b) as cautelares (preparatórias
ou incidentes, bem como as chamadas cautelares satisfativas, que independem de
propositura de outra ação dita principal); c) as açôes cabíveis de liquidação de
sentença e de execução>! (in A Defesa dos Interesses Difusos em juízo. pág. 76).

Conc1uindo~se portanto, queo Ministério Público relU legitiúüdade ativaexecu
tória, chega~se a conseqüência lógica dequepodeesteuti1izar~sedCistítulos executi
vos compatíveis com esta proteção.

Dentre os arrolados (arts. 584 e 585, CPC), são compatíveis osprCceituados no
art. 584, incisos I, II e IIl. Ou seja, a sentença condcnatótiacivil (que condena0
poluidor a recompor o meio ambiente lesado); a sentença homologatória de transa
Ção ou conciliação (transação, não no sentido de disposição do bem difuso, mas
como acordo visando a antecipação da tutela pleiteada); a sentença penal condena~
tória transitada em julgado.

O exemplo elucida: n30 há óbice que o lv1inistêrio Público execute sentença
penal que condene o depredador de certa área uma floresta de preservação
permanente, desde que feita a regular liquidação.

Ressalte-se, por fim, que havendo a referida legitimação executória, também
estará o Ministério Público apto a promover a ação de:'liql1idação.

Feita a modesta exposição, nota~se que dia a dia a Instituição do 'Ministério
Público recebe mais atribuiçoes ligadas real escopo, qual seja: a realização do
ideal democrático, através do efetivo ao Estado de Direito, que reflete, ao
menos hipoteticamente e quiçá em um próximo de modo efetivo, o verdadei~

ro acesso do, povo ao poder. E esta não vem por um mero acaso, como
testemunha Hélio T ornaghi:

"Hoje em dia estou convencido nisso encontro conforto de todos os
pesquisadores objetivos e serenos - de °Ministério Público, tal qual outros
numerosos órgãos do Estado, não apareceu de. jato, em determinado lugar, nem foi
produto de um ato legislativo. Foi form.ando~se paulatinamente, foiajll.l1tando em
torno de si várias funçóes antes espalhadas em diferentes mãos) foi se aperfeiçoando,
até que uma lei o encontrou e o consagrou."

 

 




